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29a SESSÃO ORDINÁRIA DO 
TRIBUNAL PLENO, REALIZADA EM 
16.08.1995 

PROCESSO TC N° 9504904-6 

DENÚNCIA FORMULADA PELO SINDICATO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNlCIPAlS DA GAMELEIRA -
STh.'DIPUB. CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DAQUE
LE MUN ICÍPIO 
RELATOR: CONSELHEIRO SEVERINO OTÁVIO RAPOSO 
PRESIDENTE: CONSELHEIRO CARLOS PORTO 

Este processo foi formado a panir da denúncia 
formulada pelo Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais da gameleim - SlNDEPUG, entidade 
representariva dos servidores vinculados à adminis
tração pública daquele Municfpio. 

Em sua petição de denúncia, que é o documen
to de fls. OI e 02 destes autos, o aludido órgão de 
classe acusou o arual Chefe do Poder Executivo, 
Paulo Matias de Lima. de não ter submetido à apre
ciação de Câmara de Vereadores a prestação de con
tas relativa ao exercício de 1994. incorrendo no ilfci
to administrativo previsto no artigo 91, 11, da vigente 
Constituição Estadual, com violação, ainda, no arti
go I Tl da Lei Orgânica do Município. 

O Sindicato denunciante acostou à sua peça de 
denúncia a fotocópia autenticada da certidão expedi
da, em li de julho de 1995, pelo 1° Secretário da 
Câmara Municipal da Gameleira, da qual consta o 
seguinte: 

I - O atual Prefeito do Municfpio, através do 
Ofício 0° 165/95. comunicou àquela Casa 
Legislativa a impossibilidade de encaminhar 
à mesma. no prazo previsto pela Lei Orgâni
ca, a prestação de contas concement.es ao 
exercfcio financeiro de 199~. tendo em vista 
os tmnstomos polftico-administrativos con
seqüentes à cassação do mandato do Prefeito 
eleito em 03 de outubro de 1992; 

11 -Aquele Prefeito requereu à Cfunam a prorro
gação. em mais de sessenta dias, do prazo 
legal para a prestação de contas; 

m - Com a aquiescência deste Tribunal, a Câma
m atendeu ao pedido do Prefeito c concedeu 
a prorrogação solicitada, cujo prazo, no en
tanto já tinba expirado na data da certidão, 
sem qualquer providência por parte do Po
der Executivo. 

Despacbei às folha o~. no dia 28 de julho de 
1995, mandando notificar a Inspetoria Regional de 
Palmares, que tem jurisdição sobre a Prefeitura da 
Garneleira, para que informasse oestes autos, a pro
cedência ou não da denúncia. 

A referida Inspetoria, através da Inspetoria
Chefe, Auditora das Contas Públicas, Mirta Ferreim, 
informou (fols. 04 verso) que até o dia li do cor
rente mês. a prestação de contas ainda não fora apre
sentada. 

Aquela InspetOra-Chefe apensou a este proces
so um relatório concernente a uma auditoria especial 
realizada na Prefeitura da Gameleira, com o objeti
vo de apumr possíveis irregularidades na atual exe
cução orçamentária e financeira. 

A auditoria detectou uma situação de total ace
falia da máquina administrativa, com extravio ou 
ausência de comprovantes contábeis da mais alta 
importância, com o atual Chefe do Executivo acu
sando o Prefeito anterior de ter extmviado docu
mentos relativos a receitaS e despesas. retirando-os 
da sede da Prefeitura para destino ignorado, talvez 
destruindo-os . 

Reproduzo as conclusões do relatório da 
lnspetoria Regional de Palmares a que já me referi. 
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RELATÓRIO 

Relatório em anexo 

VOTO DO RELATOR 

Considerando que o Chefe do Poder Executivo 
do Município de Gameleira deixou de encaminhar a 
Prestação de Contas relativa ao exercício de 1994 à 
Câmara de Vereadores local, para efeito de apreci
ação; 

Considerando que. nos tennos do Artigo 127 tia 
Lei Orgânica daquele \1unicfpio. o prazo para 
prestnr contas é de 60 dias a contar tio in f cio da Pri
meira Sessão Legislativa da Câmara Municipal no 
ano subseqüente: 

Considerando que, atendendo a solicitação do 
Executivo Munidpal. a Câmara de Vereadores com 
a aqutescêncta deste Tribunal, prorrogou aquele 
prazo em mais de 60 t.lias. 

Cono;idemndo que, o teor do Artigo 35, da Con
stitUição Federal e do Artigo 91, U da Constituição 
Estadual, o Estado poderá intervir em seus Municí
pios quando não forem prestada., contas devidas. na 
forma da lei: 

Considerando que, em 17 de janeiro, a Câmara 
Municipal de Gameleira caçou o mandato do 
Prefeito eleito, Manoel Caitano de Oliveira, por 
prática de atos de corrupção, sendo investido no 
caroo o Vice-Prefeito Paulo Matias de Lima; 

o Considerando que por forças de dect~ões judtci
aís inrcrlocutórias, o Sr. Manoel Caitano de Oliveira 
foi reinvestido no cargo de Prefeito c novamente 
af~tado. gemndo tumulto administrativo que gerou 
confusões c provocou uma situação de completa 
desordem administrativa, orçamentána e linancetra, 
impossfve1 de ser corrigida a curto ou até mesmo a 
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médio prazo pela atual Chetia do Executivo que está 
acéfala; 

Considerando que wrui Auditoria Especial reali
zada pela Inspetoria Regional deste Tribunal. com 
sede em Palrnare!l, comprovou a suuação de total 
desordem referida acima não tendo havido 
condições materiais necessárias à uma tomada de 
contas pela inexistência de registro~ contábeis e 
ausência de comprovantes de receitas e despesas. 
tendo o atual Chefe do Executivo re!>ponsabilizado 
seu antecessor pelo desvio ou incineração de docu
mentos importantes: 

Considerando que a Intervenção deverá durar o 
tempo que foi necessário para elimmar os efeitos da 
atual deterioração da gestão adminilaraúva. orça
mentfu"ia e financeira. para a instaumção de inquéri
to admimstiativo destinado a apura.r e definir res
ponsabilidades cíveis e penais e para a implantação 
de um sbtema de controle interno da execução orça
mentária, financetra e patrimonial minimamente 
razoável; 

Considerando que, nos termos da lei, o prazo 
para que o Executivo preste contas relativamente ao 
corrente exercício financeiro somente se esgotará 
em 31 de março de 1996. 

Voto no sentido de que este Tnbunal recomende 
ao Exmo. Governador do Estado que dccre1e a inter
venção no Poder Executivo no Municípto de 
Gameleira, devendo o interventor exercer sua-. fun
ções até 31 de março de 1996, quando expir: .rá o 
prazo pam a pre:.tação de contas relativas ao exercí
cio financeiro e orçamentário de 1995, sem embar
go de promover a daboração da prestação de contns 
relativa ao exercício de 1994. com fundamento no 
artigo 35. inciso 11 da Coo!>Lituição Federal, combi
nado com o Artigo 91, inciso n da Constituição do 
Estado de Pernambuco. 



''Mi!:'Ler se faz ressaltar, em que pese a inexis
tência quase total de documentos na sede da Prefei
rtrra da Gameleira. que inúmeras meguJaridades 
foram detectadas pela Comis ão Especial ante 
mencionada. durante a pnmeira Adminhtração do 
Sr. Paulo Matias de Lima. repetindo-se. assim, a 
me!úllll prática verificada no Governo de Manoel 
Cae~aoo, que. conseqüentelllt!nte, acarretou a perda 
do mandato conquistado nas umas: malven;ação dos 
recursos públicos". 

Paulo Matias de Ltma é o vice-Prefeito, que 
as~urrüu o cargo de Prefeito com a cassação do titu
lar, Manoel Caitano de Oliveira, pela Câmara de 
Vereadores, em 17 de Janeiro do corrente ano. Linu
nar conce<hda no âmbito do Tribunal de Jusúça 
re~taurou o mandato do Senhor Manoel Cailano de 
Lima, posteriomlente cassado pelo Presidente 
daquela corte, retomando Paulo Matias de Lima em 
março do corrente uno. à Chefia do Executivo. 

Verinca-se, pelo relaro lia Inspetoria Regional 
de Palmares, ser impossível a elaboração da presta
ção de contas relatava ao exercício de 1994. por falta 
praticamente total da respectiva documentação de 
!.-uporte. A desordem administrativa é total. mever
sfvel a curto e talvez a médio prazo 

Não enxergo outro caminho. visando a tentar 
anular os efeuos da decomposição reinante na 

administração municipal, se não a intervençllo do 
E~wdo naquele municípiO. 

A Constituição Federal em vigor dispõe que o 
Estado não intervirá em seus Munidpios, exceto 
quando. entre outros mot1vos. não forem prestadas 
com~ na forma da Le1 (An. 35. 11) 

O prazo para que o Chefe do Executivo da 
Gameleira preste contas anualmente é estabelecido 
na própria Lei Orgãruca daquele Município. em seu 
An. 127. sessenta dias a contar da data do inicio da 
sessão legisl:ttiva do ano subseqUente. O prazo foi 
prorrogado por mais 60 d1as. mas as contas 
deixaram de ser prestadas. 

Em face à siiUação de completa acefalia que 
ainda perdura na admimstração municipal. enxergo 
a necessidade. que me parece urgente, de ser decre
tada a intervenção no Poder Executivo do municí
pio. 

A intervenção por si o;ó não restaurará as 
condições de govcmabilidadc se não forem adotadas 
enérgicas providências administrativas vil>ando à 
implatação de um sbtema uc controle interno da 
execução orçwnent.ária e financeira minimamete 
razoável. de vez que impera a confusão e o balbúr
dia. 

É o Relatório. 

OS CONSELHEIROS RUY LINS DE ALBUQUERQUE, ANTÔNIO 
CORREA DE OLIVEIRA. FERNANDO CORREIA, ADALBERTO 
FARlAS E RICARDO JOSÉ RIOS PEREIRA VOTARAM DE ACOR
DO COM O RELATOR. PRESENTE O PROCURADOR GERAL. EM 
EXERCfCJO. ORA RlZELDA VALENÇA DE AMOR IM 

OFÍCIO TC-GP 11821195 
N° 263/95 

Ao Exmo. Sr. 
Dr. Miguel Arraes de AJt!Dcar 
DD. Governador do Estado 
Ne t a 

Sr. Governador: 

Em cumprimento a decisão unânime deste Tri
bunal .. em sessão plenâria realizada nesta data, 
e tou me dirigindo a V. Ex• para recomendar a inter
venção do Estado no Poder Executivo do Município 
da Gameleira, com fundamento no Anigo 35. 1ociso 

11 , da Constituição Federal, combinado com o artigo 
91. inciso 11. da Constituição Estadual 

A intervenção. ora pleiteada, é uma providência 
que se impõe. com o objetivo de restaurar a govem
abilidade daquele Município, cuja administração 
está acéfala, sendo oportuno ressaltar que o seu 
Poder Executivo ainda não apresentou a prestação 
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